
    

& Desembargador JORGE DE MORAIS JARDIM, 

Presidente do Tribunol Regicnsl Eleito- 

ral do Estado de Neiês, no use de suas 
atribuições 1 cenis By tendo em vista 4 

que resolveu é Egrégio Tribumal, em sua 

nessas de entem, 

RESLLIRB. 
Noncar es cidadãos JOÃO GOMES VIADO e da 

SÉ RIBEIRO DA SILVA para nombros da duata Asursdo- 
ra da 22º goma, cem gede em NOBRINHOS, e paro su « 

pientes, FLORENCIO LOPES BEBES e Pe. ORVALHO CASES 

LATO, das eleições que se realizarso a 7 de eutubre 

próximo. 

    

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RE = 

GICNAL ELEITORAL BO ESTADO BE GOIÁS, em Goiânia, 14 
dãss do mes do notembro do 1.962. 

      

    a JORGE, E DE moRats OR NE 
Presidente do Pribumol Re gienal Eleitoral. 
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